
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DIRETORIA LEGISLATIVA

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, o  Projeto de Lei nº 103/2021,  que “Dispõe sobre a

obrigatoriedade  de  avaliação  médica  e  psicológica  de  alunos  no  primeiro  ano  do  ensino

fundamental nas escolas da rede municipal de ensino, e dá outras providências”, após observadas

as disposições regimentais, está APTO PARA SER INCLUÍDO NA ORDEM DO DIA.

Parauapebas/Pa, 18 de outubro de 2021.

Jardison James Gomes da Silva e Silva
Diretor Legislativo
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RUA F, S/N- QD ESPECIAL LT ESPCIAL- CEP 68515-000 - PARAUAPEBAS (PA)
FONES: (94) 3346-3914 - FAX (94) 3346-3913 

Email: dirlegis-cmp@hotmail.com


		2022-08-22T09:51:22-0300
	Brasil
	JARDISON JAMES GOMES DA SILVA E SILVA
	Assinador Serpro




